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EXPEDIENTE

PORTARIA Nº 336/19 
CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL À 

SERVIDORA QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais; 
Considerando o disposto no art. 28, da Lei Complementar 
nº 346 de 13.02.2004;
Considerando o parecer favorável da Comissão de Desen-
volvimento Funcional; RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida à servidora efetiva abaixo relacio-
nada, Progressão, por mérito profissional, passando a ocu-
par o seguinte nível:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 
30, da Lei Complementar nº 346 de 13.02.2004.
Câmara Municipal, 12 de julho de 2019.

HELIO FERRAZ DE OLIVEIRA
(Baiano) - Presidente
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Nomes Cargos Classes Níveis 
Eliane Gualberto Auxiliar de Serviços Gerais C 07 

 


